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0 nunero dos eléitores 
CEnd1 datos que disoutarej a eteição poderão nomear fiscais 

que romarao asse to na meza eléi to ral as nomeaçães dos discais serar 
feitas por ofi cio assijado pelo candi dato ou seu procura dor legal e d 
Tigidoa mesa devendo ser emtregue na ocasiäo da instalação da mesa 
Os elei to res e fiscais tem o direito de protestar contra as 1rregi laT 
dades que por ventura se derem na eeleigão cumpri ndo qe a mesa receta 
Os protesto s mencione na ata juntando -ps a copba da que tiver de ser 1 
rem tida a junta apura dora., A mesa poderá contra protestar observando-se 

to davia o disposto no parrgra fo anteri or . Fi ca aberto no corren te exere 

um credi to extraordi nari o da quant ia de cinco contos oito cen tos oit4rte 

e um m l reis para pagamento de contas não re cl amadas no exerci cio de 

1894.0 trabalho eleitoral prefere a outro qu àl quer servi ço publ i co seng 
consi derado feriado o di a das eleições.As mesas eleitorais tem co mpe-
tencia para lavrar auto de rlgrante deli to contra o cidadão que votar 

ou tentar faze-lo com tutu lo que não lhe pertenga e para apreender 

o ti tulo quepeito deven do 1ivrar-se solto indepen dente de fiança o se 

linquente logo que estiver lavrado o aqto que será reneti do com as pro-

ves do crime á autori da de conpetente. Quando na verifi cação do s poderes 

eleitores se anular alguama sezgãqu euga ça algum cidadão di plomado fica 

inferi ror em vot os a qualq er cidadão votado não diploma do proceder-se 

a a nova eleição para a vaga que se abrrir por esta cireunstancia. 

uan do se der a baga de qualquer funcionario eleti co mun oi pal será el 

preencihide pelo imediato em vo os até que se gaça a elição para elege 

Osu bsti tu to. Feito o alistanento muninic ipal sé serão admi ti do s a vo 

tar nas eleogões mui ipal os eleitores que esti berem munidos com os 

resp etivos ti ul os municipa is . En todas as eleições as chnadas serão 

feitas pelo ulti mo alistamento concluido. Enq qnto não se fizer o alis-

tame nto municipal concorretãos as eleigpes municipai s os eliei toeres 

el istados pels federal e servirão as mezas ele tas apara as eleigões 

taduai ds seguindo pore, o pbocesso elitoral determinado s nesta lei. 

Revogam-se as dispos1 q5es em contrario, lMando portanto a qum o conheci. 

me to deste le1 pertencer que a ou pra tão intei ra , ente eamo nela se 

tem.0 Capit#o João Bati sta Xacier Serradorurada Intendente lluni cipas 
saber a to do s os habitanes do muni ipio que o Oonsel ho Muni ci pal dee ere-tou a àei seuinte : Pica denoninada rua Munsenhor Azevedo a atual D 
de Caxias, lla do protanto a todos a qum o 

que a cumptam tBo inteiramen ti cono ne la se contem 0 Secretario da 

denc ia Munncipal a gça imprimir gubl i car e correr Intendenc ia llunc 

conhec1mento des lei per 

de Goiaz aos sei s dias do mez de setembro de 1936 
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